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TJ-RJ anula exigéncia de participacéo do MP em
contratos de petroleo

29/10/2021

Somente o procurador-geral de Justica do Rio de Janeiro pode apresentar projeto de lei que crie novaatribuicéo parao
Ministério Publico. Com esse entendimento, o Orgdo Especia do Tribunal de Justica fluminense declarou, feira (25/10), a
inconstitucionalidade da exigéncia da participacdo do MP ha negociacdo de contratos de royalties de petrdleo e gas.
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Somente chefe do MP-RJ pode criar atribui¢des para o 6rgéo
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A Lei 8.846/2020 autoriza o governo do Rio anegociar contratos, junto aos credores, a reducéo dos juros, encargos,
revisdo de clausulas contratuais e 0 alongamento dos contratos de securitizacao e cessdes de créditos da exploracéo de
petréleo e gas natural. O paragrafo 3° do artigo 1° estabel ece que, antes da assinatura dos contratos renegociados, o
documento devera ser enviado para algumas institui¢des, incluindo o MP.

O ex-procurador-geral de Justica do Rio Eduardo Gussem moveu acéo direta de inconstitucionalidade contra o
dispositivo. Gussem afirmou gque apenas o procurador-geral de Justica pode propor a criacgo de nova atribuicéo para o
MP. Além disso, disse que os integrantes do 6rgéo ndo podem executar atividades estranhas as suas funcdes.

Em outubro de 2020, o Org&o Especial do TJ-RJ concedeu liminar para suspender a exigéncia da participagdo do MP na
negociacao de contratos de royalties de petroleo e gas. No julgamento do mérito, o relator do caso, desembargador
Antonio Eduardo Ferreira Duarte, apontou que o procurador-geral de Justicatem competéncia privativa para criar
atribuicdo parao MP, conforme o artigo 172 da Constitui¢do fluminense.

O magistrado também ressaltou que Lei 8.846/2020 "atribuiu ao Ministério Publico uma funcdo incompativel com as suas
finalidades institucionais". 1sso porque a remessa ao Ministério Piblico de um termo de negociagdo ainda ndo assinado
Ihe conferiu afungéo de examinar preventivamente a conformidade juridica do instrumento contratual. Porém, o artigo
173, 1X, da Constitui¢éo do Rio, veda o exercicio pelo Ministério Plblico da funcéo de consultoriajuridica de entidades
publicas.

Além disso, disse 0 desembargador, ao conferir uma nova atribuic¢do ao Ministério Piblico, a normaviolou a autonomia
administrativa do 6rgdo. Afinal, o artigo 170, paragrafo 2°, da Constituicao fluminense, assegura "autonomiafuncional,
administrativa e financeira' ao MP, sendo proibida a interferéncia legisativa em sua organizagdo interna.
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